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JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR AO PROCES-
SO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO Nº 018/2018 – PROCESSO nº 1072/2018.
Celebração de Termo de Fomento com a Organiza-
ção da Sociedade Civil denominada Liga Araguarina
de Futsal - LAFS, entidade civil sem fins econômi-
cos, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.652.445/001-35,
com sede na Rua Tuiuti nº 315 – Bairro do Bosque,
na cidade de Araguari-MG, CEP. 38.446-068, termo
este a ser processado através de inexigibilidade de
formalização do chamamento público, conforme ma-
nifestação pelo Sr. Secretário Municipal do Trabalho
e Ação Social e pela Comissão de Seleção,
Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas,
devidamente constituída pela Portaria Municipal nº
007/2019, sinalizando pela inviabilidade da competi-
ção entre organizações da sociedade civil, e pela con-
cessão da subvenção/repasse financeiro à Organiza-
ção da Sociedade Civil, cujo termo de fomento é cele-
brado, com base nas dotações orçamentárias Fi-
cha 459 02.13.27.812.0002.2015.3.3.90.92.00 - Fonte
de Recursos 100, onde os pagamentos serão
efetuados em 11 (onze) parcelas de R$ 8.000,00 (Oito
mil reais), conforme autorizado através de Lei Muni-
cipal nº 6.080/2018. Permitindo assim RATIFICAR a
justificativa pela INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO para o firmamento do Termo de Fomen-
to e Acordo de Cooperação com a entidade Liga
Araguarina de Futsal - LAFS, entidade civil sem
fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o n.º
12.652.445/001-35, com fundamento no inciso II do
art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova reda-
ção dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda,
com o inciso II do art. 9º do Decreto Municipal nº 032/
2017. Aguarde o transcurso de prazo recursal para
fins de afastar possíveis impugnações acerca deste
ato administrativo. Fica designado como gestor do
Termo de Fomento, o Secretário Municipal de Es-
portes e da Juventude, atendendo as exigências
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº
13.019/2014. Araguari-MG, 17 de abril de 2019. Mar-
cos Coelho de Carvalho - Prefeito Municipal.

P O R T A R I A  Nº 391/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
                     R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. FLÁVIO DA SILVA LEMOS,
no cargo de CHEFE DE DIVISÃO, da Secretaria
Municipal de Gabinete.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 16 de abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MARCOS COELHO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

P O R T A R I A  Nº  392/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
                     R E S O L V E :
                       Art. 1º - Fica o Departamento de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a
exonerar  o (a) seguinte servidor (a):
JANICE DE FATIMA SANTANA  –  PROFESSOR II
REG. 9063-9
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 03/04/2019.
                        Prefeitura  Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais,  em 17 de abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  394/2019
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-
lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
MARCELO PIRES GONZAGA DE OLIVEIRA, matri-
cula nº 40.039-5,  no cargo de VIGIA - TEMPORÁ-
RIO, em virtude de aprovação em Processo Seletivo
Simplificado, classificado em 49º lugar, de que trata
o Edital nº 002/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 17 de abril de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ATO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADAS-

TRO DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS
EDITAL Nº 001/2018

A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESER-
VA DE ESTAGIÁRIOS, no uso das suas atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 031, de 10 de março
de 2017, e
CONSIDERANDO que a Administração Pública pode
rever de ofício seus próprios atos;
CONSIDERANDO que, o item 2.3 do edital nº 001/
2018 prevê que o exame psicológico terá caráter eli-
minatório;
CONSIDERANDO que na lista de classificação de
candidatos aprovados na Classificação Final do Pro-
cesso Seletivo para Formação de Cadastro de Reser-

va de Estagiários será necessário fazer a eliminação
de um candidato que por erro material teve seu nome
constante na lista de classificação publicada na edi-
ção da imprensa oficial do Município no dia 12/04/
2019,

RESOLVE:
ELIMINAR do certame, por não atender as condições
previstas no Edital, especificamente por não ter com-
parecido ao exame psicológico, o seguinte candidato:

Araguari, 17 de abril de 2019.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração e Presidente
da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL

Nº 002/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,
 R E S O L V E :
    1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo
seletivo simplificado Edital nº 002/2017, abaixo rela-
cionado:

2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá compare-
cer no Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550, Centro, nos dias 22, 23 e 24/04/19 (segun-
da, terça e quarta-feira) de 12:00h às 17:00 h mu-
nido (s) da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa
da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida
para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
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· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos me-
nores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos.
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 17 de
abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão n.º 038/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE visando a AQUISI-
ÇÃO DE 2 (DOIS) VEICULOS TIPO MOTOCICLETA
ZERO KM, COM NO MINIMO 150 CILINDRADAS, PO-
TÊNCIA MINIMA DE 12 CAVALOS, ANO MINIMO 2019/
2019, COMBUSTÍVEL GASOLINA OU FLEX, PARTI-
DA ELÉTRICA, COR SÓLIDA, GARANTIA DE FÁBRI-
CA DE NO MÍNIMO 03 ANOS, SISTEMA DE FREIOS
DIANTEIRO E TRASEIRO, SENDO O FREIO DIANTEI-
RO Á DISCO. PARA ATENDER O DEPARTAMENTO
DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E O
DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO. Detalhes no Edital de Pregão n.º
038/2019. Sessão Pública designada para o dia 06 de
Maio de 2019, às 08h30min, no Departamento de Lici-
tações e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Franco n.º
550. Edital gratuito no site www.araguari.mg.gov.br/
licitacoes. Informações pelo telefone (34) 3690-3280.

Pregão n.º 025/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE visando a AQUI-
SIÇÃO DE PLACAS DE TATAME EM EVA DESTI-
NADAS AO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº
201601352 VINCULADO AO ID 25220 DA OBRA
PROINFÂNCIA (GUTIERREZ). Detalhes no Edital de
Pregão n.º 025/2019. Sessão Pública designada para
o dia 06 de Maio de 2019, às 09h30min, no Depar-
tamento de Licitações e Contratos, na Rua Virgílio de
Melo Franco n.º 550. Edital gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Informações pelo
telefone (34) 3690-3280.

Pregão n.º 029/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLU-
SIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE, visando a FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS (CARNES) PARA ATENDER A SE-
CRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, SEUS
DEPARTAMENTOS E ENTIDADES CONVENIADAS,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Detalhes no
Edital de Pregão n.º 029/2019. Sessão Pública de-
signada para o dia 07 de Maio de 2019, às
13h30min, no Departamento de Licitações e Contra-
tos, na Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550. Edital
gratuito no site www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. In-
formações pelo telefone (34) 3690-3280.

Pregão n.º 028/2019
O Município de Araguari/MG torna público que
fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, visando a
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABA-
LHO E AÇÃO SOCIAL, SEUS DEPARTAMENTOS
E ENTIDADES CONVENIADAS. Detalhes no
Edital de Pregão n.º 028/2019. Sessão Pública
designada para o dia 07 de Maio de 2019, às
08h30min, no Departamento de Licitações e Con-
tratos, na Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550.
Edital gratuito no site www.araguari.mg.gov.br/
licitacoes. Informações pelo telefone (34) 3690-
3280

Contratado: Pedroca’s Auto Posto LTDA - 2º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - REEQUILÍBRIO
DAS EQUAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 118/2018
- PREGÃO PRESENCIAL N.° 075/2018 – REGIS-
TRO DE PREÇOS N.º 051/2018 - PROCESSO N.º
135/2018 – Objeto: FORNECIMENTO DE COM-
BUSTÍVEIS (DIESEL COMUM E DIESEL S10)
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI
E DE VEÍCULOS PERTENCENTES A ÓRGÃOS
CONVENIADOS COM O MUNICÍPIO, PARA SE-
REM UTILIZADOS AO LONGO DE 365 (TREZEN-
TOS E SESSENTA E CINCO) DIAS – Vigência:
04/09/2018 à 04/09/2019 – THEREZA CHRISTINA
GRIEP - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO; JOSÉ CARLOS MACEDO DE OLIVEI-
RA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
EUNICE MARIA MENDES - SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; SEBAS-
TIÃO NAVES DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE ESPORTES E JUVENTUDE;
RODRIGO COSTA FERREIRA - SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E DISTRITAIS;
HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; PAULO
SÉRGIO GUIMARÃES DE BRITO - SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS; NADIA
ANITA DE MELO PERES -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GABINETE; LEVI DE
ALMEIRA SIQUEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE GOVERNO; JOSÉ RICARDO RESENDE DE
OLIVEIRA
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA; IARA
CRISTINA BORGES - SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SÁUDE; MARLOS FLORÊNCIO FERNANDES
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E HABITAÇÃO; CLEVER DE OLI-
VEIRA LIMA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DESEN-
VOLVIMENTO E TURISMO; AILTON OLIVEIRA
SOUZA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE POLÍTI-
CAS SOBRE DROGAS; LUIZ ANTÔNIO LOPES -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANS-
PORTES E MOBILIDADE URBANA; EXPEDITO
CASTRO ALVES JÚNIOR -SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE OBRAS.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídi-

ca do Departamento de licitações e Contratos e o
parecer da Superintendência de Controladoria de
fls. retro, DECLARO que foram atendidas no PRO-
CESSO LICITATÓRIO nº. 033/2019, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2019, cujo objeto
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL E SEUS
DEPARTAMENTOS, em toda a sua tramitação, a
legislação pertinente.

Assim sendo, satisfazendo à legalidade e ao
mérito administrativo, HOMOLOGO o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 033/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 016/2019, com fundamento no ar-
tigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002
com modificações posteriores, ADJUDICANDO o
objeto licitado em favor da empresa COMERCIAL
RONEWTON LTDA - EPP;  que apresentaou um va-
lor global de R$ 12257,00 (Doze Mil Duzentos e
Cinquenta e Sete Reais ), corresponde à fase de
lances registrada na ata de sessão pública do dia
08 de Abril de 2019. Publique-se na forma da Lei.

Após, ao Departamento de Licitações e Con-
tratos para a formalização do Contrato.
Araguari, 16 de Abril de 2019

Eunice Maria Mendes
Secretária Municipal do Trabalho e Ação Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 003/2019
   CLASSIFICAÇÃO FINAL

A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à contratação para atender as
situações de necessidade temporária de excepcional interesse público, no uso das suas atribuições que lhe
conferem o Decreto nº 121, de 25 de agosto de 2017, e por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal,

RESOLVE:

Publicar a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 003/2019, conforme relação abaixo:

Araguari, 17 de abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

 e Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

P O R T A R I A Nº 374/19
“Altera a lotação de servidor”.

 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
 Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos
de movimentação de pessoal da Administração Pú-
blica,

  RESOLVE :
  Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora

MILENE ROCHA MARQUES DE OLIVEIRA matrícu-
la nº 40.009-7 ocupante de emprego público efe-
tivo de Agente de Combate às Endemias, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

  Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no
seu novo local de trabalho, portando o encami-
nhamento fornecido pelo Departamento de Re-
cursos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções no
FRIGORIFICO MATABOI ALIMENTOS LTDA SIF 177.

 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão
de lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT
para as providências necessárias para a efetivação
de sua transferência e mudança de lotação, com vis-
tas à análise das condições ambientais do trabalho.

 Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito a contar do dia 15/03/2019.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 17 de Abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
        Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº  375/2019
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de
movimentação de pessoal da Administração Pública,

 RESOLVE :
      Art. 1º Fica removida de ofício, a

servidora MARIA ABADIA FERREIRA GUIMARAES
matrícula nº 400.150, ocupante de emprego pú-
blico efetivo de Agente de combate às Endemias
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

     Art. 2º A servidora deverá apresentar-
se no seu novo local de trabalho, portando o
encaminhamento fornecido pelo Departamento
de Recursos Humanos da Secretaria de Admi-
nistração, para entrar em exercício de suas fun-
ções no FRIGORIFICO SANTA LUCIA – SIF 809.

 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão
de lotação, a servidora será encaminhada ao SESMT
para as providências necessárias para a efetivação
de sua transferência e mudança de lotação, com vis-
tas à análise das condições ambientais do trabalho.

  Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito no dia 15/03/2019.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 17 de Março 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
        Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 003/2019

A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à contratação para atender as situa-
ções de necessidade temporária de excepcional interesse público, no uso das suas atribuições que lhe
conferem o Decreto nº 121, de 25 de agosto de 2017, e por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal,

RESOLVE:

CONVOCAR do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 003/2019, conforme relação abaixo:

Médico Clínico Geral

Médico Generalista ESF

Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer na Secretaria Municipal de Administração,
Rua Virgílio de Melo Franco nº 550 - Bairro Centro, nos dias 22, 23 e 24/04/2019 (segunda, terça e quarta-
feira) de 13:00h às 17:00h munidos da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor; · Cópia Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições;
 · Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
 · Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
 · Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
 · Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);

Araguari/MG, 17 de abril de 2019.
Thereza Christina Griep

Secretária Municipal de Administração e
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

P O R T A R I A Nº 376/19
“Altera a lotação de servidor”.

 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de
movimentação de pessoal da Administração Pública,

  R E S O L V E :
 Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor MA-
NUEL GOMES DOS SANTOS, matrícula nº 17.680,
ocupante de emprego público efetivo de opera-
dor de Máquinas, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS para a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA ABAST AGRONEGÓCIO.
 Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu
novo local de trabalho, portando o encaminha-
mento fornecido pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABAST
AGRONEGÓCIO.
 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.
 Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com efei-
to do dia 10/04/2019.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 17 de Abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
        Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 377/19
“Altera a lotação de servidor”.

  O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de
movimentação de pessoal da Administração Pública,

   RESOLVE :
    Art. 1º Fica removida de ofício, a

servidora PAULA  SILVA SOARES matrícula nº
63.860 ocupante de emprego público efetivo de
Coveiro, da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABA-
LHO E AÇÃO SOCIAL  para a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE FAZENDA.

  Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no
seu novo local de trabalho, portando o encami-
nhamento fornecido pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração, para
entrar em exercício de suas funções no PROCON.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão
de lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT
para as providências necessárias para a efetivação
de sua transferência e mudança de lotação, com vis-
tas à análise das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito a contar do dia 25/03/2019.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 17 de Abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
        Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

O Município de Araguari-MG torna pública a Licitação na modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR ÍTEM, exclusivamente para microempresas (ME), empre-
sas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI), visando a EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS PARA CÃES ADULTOS E
FILHOTES), PARA ATENDER A DEMANDA DO CANIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG,
mediante Instrumento Contratual, de acordo com o Edital de Pregão nº 035/2019, RP: 029/2019, devendo a
proposta e documentação ser entregues no Departamento Administrativo de Compras e Licitações da Saúde,
à Rua Doutor Afrânio n.º 163, sala 02/03, no dia 06 de maio de 2019, até às 13:30 horas. O Edital estará
disponível gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais
informações, pelo telefone (0**34) 3690-3214.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 001/2018

CLASSIFICAÇÃO FINAL
ATO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 001/2018
A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DE ESTAGIÁRIOS, no uso das suas atribuições que lhe
conferem o Decreto nº 031, de 10 de março de 2017, RESOLVE:
Republicar a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2018, conforme relação abaixo:

PROCESSO SELETIVO ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 001/2018
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P O R T A R I A Nº 378/19
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

   Considerando, a necessidade de disciplinar
os Atos de movimentação de pessoal da Administra-
ção Pública,

RESOLVE :

  Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora
IARA CRISTINA BORGES matrícula nº 70.432 ocu-
pante de emprego público efetivo de Assistente
Social, da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABA-
LHO DE AÇÃO SOCIAL  para a SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE.

  Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no
seu novo local de trabalho, portando o encami-
nhamento fornecido pelo Departamento de Re-
cursos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão
de lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT
para as providências necessárias para a efetivação
de sua transferência e mudança de lotação, com vis-
tas à análise das condições ambientais do trabalho.

 Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito a contar do dia 27/03/2019.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 17 de Abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
        Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 379/19
“Altera a lotação de servidor”.

 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de
movimentação de pessoal da Administração Pública,

   RESOLVE :

Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora
ABADIA VIEIRA DE SOUSA matrícula nº 40.223 ocu-
pante de emprego público efetivo de Auxiliar de
Serviços, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO  para a SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

 Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no
seu novo local de trabalho, portando o encami-
nhamento fornecido pelo Departamento de Re-
cursos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL- CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO.

  Art. 3º Após apresentar-se em seu novo ór-
gão de lotação, o servidor será encaminhado ao
SESMT para as providências necessárias para a
efetivação de sua transferência e mudança de lota-
ção, com vistas à análise das condições ambientais
do trabalho.

 Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito a contar do dia 29/03/2019.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 17 de Abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
        Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 389/19
“Altera a lotação de servidor”.

 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os
Atos de movimentação de pessoal da Administração
Pública,

  R E S O L V E :

Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor
ELIAN VIEIRA RESENDE, matrícula nº 66.532, ocu-
pante de emprego público efetivo de Farmacêu-
tico, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO  para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no
seu novo local de trabalho, portando o encami-
nhamento fornecido pelo Departamento de Re-
cursos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – VISA.

 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.

 Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com efei-
to do dia 08/04/2019.
.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 17 de Abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
        Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal



Pág. 10 - Araguari, MG  17 de abril de 2019 Edição 855

P O R T A R I A Nº 390/19
“Altera a lotação de servidor”.

 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

 Considerando, a necessidade de disciplinar os
Atos de movimentação de pessoal da Administração
Pública,

  RESOLVE :
   Art. 1º Fica removida de ofício, a

servidora GLENDA CRISTINA DA COSTA matrícula
nº 49.549 ocupante de emprego público efetivo
de Arquiteto, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO ORÇAMENTO HABITAÇÃO para a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

  Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no
seu novo local de trabalho, portando o encami-
nhamento fornecido pelo Departamento de Re-
cursos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

  Art. 3º Após apresentar-se em seu novo ór-
gão de lotação, o servidor será encaminhado ao
SESMT para as providências necessárias para a
efetivação de sua transferência e mudança de lota-
ção, com vistas à análise das condições ambientais
do trabalho.

  Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito a contar do dia  11/04/2019.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 17 de Abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
        Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Contratado: Pedroca’s Auto Posto LTDA - 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - REEQUILÍBRIO
DAS EQUAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 118/2018
- PREGÃO PRESENCIAL N.° 075/2018 – REGIS-
TRO DE PREÇOS N.º 051/2018 - PROCESSO N.º
135/2018 – Objeto: FORNECIMENTO DE COM-
BUSTÍVEIS (DIESEL COMUM E DIESEL S10)
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI
E DE VEÍCULOS PERTENCENTES A ÓRGÃOS
CONVENIADOS COM O MUNICÍPIO, PARA SE-
REM UTILIZADOS AO LONGO DE 365 (TREZEN-
TOS E SESSENTA E CINCO) DIAS – Vigência:
04/09/2018 à 04/09/2019 – THEREZA CHRISTINA
GRIEP - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO; JOSÉ CARLOS MACEDO DE OLIVEI-
RA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
EUNICE MARIA MENDES - SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; SEBAS-
TIÃO NAVES DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE ESPORTES E JUVENTUDE;
RODRIGO COSTA FERREIRA - SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E DISTRITAIS;
HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; PAULO
SÉRGIO GUIMARÃES DE BRITO - SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS; NADIA
ANITA DE MELO PERES -

Contratado: AUTO POSTO MELO VIANA LTDA
-  3º  TERMO ADITIVO CONTRATUAL -
REEQUILÍBRIO DAS EQUAÇÕES ECONÔMICO-
FINANCEIRAS DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N.° 120/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N.°
075/2018 – REGISTRO DE PREÇOS N.º 051/2018
- PROCESSO N.º 135/2018 – Objeto: FORNECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL COMUM E
DIESEL S10) PARA ABASTECIMENTO DA FRO-
TA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO
DE ARAGUARI E DE VEÍCULOS PERTENCEN-
TES A ÓRGÃOS CONVENIADOS COM O MUNI-
CÍPIO, PARA SEREM UTILIZADOS AO LONGO
DE 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO)
DIAS – Vigência: 04/09/2018 à 04/09/2019 –
THEREZA CHRISTINA GRIEP - SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO; JOSÉ CARLOS
MACEDO DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO; EUNICE MARIA MENDES -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
AÇÃO SOCIAL; SEBASTIÃO NAVES DE OLIVEI-
RA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES
E JUVENTUDE; RODRIGO COSTA FERREIRA -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBA-
NOS E DISTRITAIS; HAMILTON TADEU DE LIMA
JÚNIOR - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE; PAULO SÉRGIO GUIMARÃES DE
BRITO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
AGRONEGÓCIOS; NADIA ANITA DE MELO
PERES -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GABINETE; LEVI
DE ALMEIRA SIQUEIRA - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE GOVERNO; JOSÉ RICARDO RESENDE
DE OLIVEIRA
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA; IARA
CRISTINA BORGES - SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SÁUDE; MARLOS FLORÊNCIO FERNANDES
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E HABITAÇÃO; CLEVER DE
OLIVEIRA LIMA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE-
SENVOLVIMENTO E TURISMO; AILTON OLIVEI-
RA SOUZA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE POLÍ-
TICAS SOBRE DROGAS; LUIZ ANTÔNIO LOPES
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA; EXPE-
DITO CASTRO ALVES JÚNIOR -SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE OBRAS.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GABINETE; LEVI DE
ALMEIRA SIQUEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE GOVERNO; JOSÉ RICARDO RESENDE DE
OLIVEIRA
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA; IARA
CRISTINA BORGES - SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SÁUDE; MARLOS FLORÊNCIO FERNANDES
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E HABITAÇÃO; CLEVER DE OLI-
VEIRA LIMA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DESEN-
VOLVIMENTO E TURISMO; AILTON OLIVEIRA
SOUZA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE POLÍTI-
CAS SOBRE DROGAS; LUIZ ANTÔNIO LOPES -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANS-
PORTES E MOBILIDADE URBANA; EXPEDITO
CASTRO ALVES JÚNIOR -SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE OBRAS.

DECRETO Nº 034, de 15 de abril de 2019.
“Estabelece procedimento para apuração de in-
frações administrativas disciplinadas nas Leis
nºs 8.666, de 1993, 8.987, de 1995 e 10.520,
de 2002, ou pela inexecução total ou parcial do
contrato celebrado com a Administração Muni-
cipal.”
O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições
legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO que a Administração Pública
é regida em seus atos pelos princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de e eficiência;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso
LV da Constituição Federal que assegura aos
litigantes, em processo judicial ou administrati-
vo, e aos acusados em geral são assegurados
o contraditório e a ampla defesa, com os meios
e recursos a ela inerentes;
CONSIDERANDO as disposições previstas no
Capitulo IV da Lei nº 8.666, de 1993, que trata
das sanções administrativas aplicadas aos lici-
tantes e aos contratados em geral,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto estabelece o procedimen-
to para aplicação de sanções administrativas
pela prática de infrações administrativas disci-
plinadas nas Leis nºs 8.666, de 1993, 8.987, de
1995 e 10.520, de 2002, ou pela inexecução to-
tal ou parcial do contrato celebrado com a Ad-
ministração Municipal.
Art. 2º Será designada Comissão Especial para
aplicar as sanções administrativas previstas em
lei ou em contrato decorrente de infrações ad-
ministrativas praticadas pelos licitantes pela
inexecução total ou parcial do contrato celebra-
do com a Administração Municipal.
§1º A Comissão Especial será composta por:
I - um servidor da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, designado pelo (a) Secretário (a) Mu-
nicipal de Administração;
II - dois servidores da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, designados pelo Procurador Geral do Mu-
nicípio;
III - um servidor da Secretaria responsável pela
contratação.
§2º Em caso de contrato celebrado por mais de
uma Secretaria Municipal, o servidor a que se
refere o inciso III do parágrafo anterior poderá
ser pertencente aos quadros de qualquer uma
delas.
§3º Os servidores a que se refere o § 1º deste
artigo deverão necessariamente ser ocupantes
de cargo de provimento efetivo que já se encon-
trem estáveis no serviço público.
§4º A Comissão Especial será designada medi-
ante Portaria, que estabelecerá o prazo para con-
clusão dos trabalhos.
§5º Os servidores designados para a Comissão
Especial não poderão ter atuado no procedimen-
to licitatório.
Art. 3º São atribuições da Comissão Especial:
I - analisar o procedimento licitatório para averi-
guar se houve qualquer irregularidade passível
de declarar inidônea a empresa participante;
II - emitir parecer quanto à inexecução total ou
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parcial de contrato celebrado com a Adminis-
tração Municipal;
III - recomendar ao gestor do contrato quanto a
suspensão temporária de participação em lici-
tação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
bem como a declaração de inidoneidade das em-
presas licitantes em caso de fraudes ou de
descumprimento total ou parcial do contrato;
IV - recomendar a aplicação das penalidades
previstas no edital do certame, ou no contrato
administrativo;
V - assegurar o devido processo legal para a
aplicação de sanções e para a declaração de
inidoneidade, garantindo o contraditório e am-
pla defesa.
Parágrafo único. A Comissão sempre se atenta-
rá  aos  p r inc íp ios  da  razoab i l i dade  e  da
proporcionalidade para recomendação de pena-
lidades.
Art. 4º O gestor ou o fiscal do contrato deverão
instaurar o processo administrativo com a fina-
lidade de analisar o cumprimento do contrato,
bem como para apuração de quaisquer infrações
administrativas ao contrato.
§1º É dever do Diretor do Departamento de Lici-
tações e Contratos Administrativos notificar o
Secretário responsável pela contratação de
qualquer irregularidade praticada pelos licitan-
tes ou contratados durante a execução do con-
trato, ou durante o procedimento licitatório, para
fins de apuração de responsabilidade.
§2º O processo administrativo deverá ser ins-
taurado e apensado aos autos do processo que
originou a contratação.
§3º Para instauração do procedimento, o Secre-
tário responsável pela contratação deverá emi-
tir Portaria, na qual será informado o nome em-
presarial, firma, razão social ou denominação
da pessoa jurídica, conforme o caso, e o núme-
ro de inscrição da pessoa jurídica ou entidade
do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ, bem como o fato que o processo visa
apurar, constando do ato inaugural a infração
contratual ou legal praticada por licitante ou con-
tratado, bem como sua capitulação legal.
§4º Em caso de descumprimento do contrato,
antes de instaurar o processo administrativo in-
terno para apuração dos fatos é necessário no-
tificar o contratado para retomar a execução
contratual, bem como a fim de alertar o contra-
tado quanto às possíveis sanções cabíveis em
decorrência do descumprimento contratual.
Art. 5º Ao instaurar o processo, o gestor ou o
f i sca l  do  con t ra to  deverão  espec i f i ca r
detalhadamente os fatos que serão apurados e
a provável tipificação para o fato.
Art. 6º Instaurado o processo, o licitante ou o
contratado terá os seguintes prazos para se ma-
nifestar:
I - quando a infração puder resultar na aplica-
ção de advertência; multa, na forma prevista no
instrumento convocatório ou no contrato; ou sus-
pensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com a Administra-
ção, por prazo não superior a 2 (dois) anos; fa-

cultada a defesa prévia do interessado, no res-
pectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis;
II - quando a infração puder resultar na declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, será facul-
tada a defesa prévia do interessado, no respec-
tivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da aber-
tura de v ista,  podendo a reabi l i tação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
§1º Deverá ser feita notificação pessoal ou pos-
tal com aviso de recebimento ao representante
legal do licitante ou contratado para apresentar
defesa nos autos do procedimento instaurado.
§ 2º Estando o licitante ou contratado em local
incerto e não sabido ou inacessível ou, ainda,
sendo infrutífera a intimação por via postal, esta
será realizada por publicação no Órgão de Im-
prensa Oficial do Município de Araguari, inician-
do-se a contagem dos prazos previstos nos
incisos I e II do caput deste artigo a partir da
última publicação efetivada.
§ 3º A pessoa jurídica poderá ser notificada no
domicílio de seu representante legal.
Art. 7º O licitante ou o contratado poderá re-
querer todas as provas admitidas em direito,
sendo-lhe facultado constituir advogado para
acompanhar o processo.
Parágrafo único. Caso a pessoa jurídica não
apresente defesa, será decretada a sua revelia.
Art. 8º A Comissão Especial designada poderá
diligenciar perante órgãos municipais em busca
de elementos que achar necessários para o
cumprimento de suas funções.
§1º Cautelarmente, a Comissão Especial desig-
nada poderá propor à autoridade instituidora que
suspenda o contrato até o final do procedimen-
to.
§2º Caso necessário a Comissão Especial po-
derá solicitar depoimentos de servidores e par-
ticulares envolvidos na contratação e que te-
nham acesso a informações referente ao objeto
do contrato.
Art. 9º A Controladoria Geral do Município deve-
rá  se  mani fes tar  p rev iamente  acerca da
inexecução total ou parcial do contrato celebra-
do com a Administração Municipal, ou da ocor-
rência de quaisquer infrações administrativas por
parte de licitantes e contratados.
Art. 10. Encerrado o trabalho de apuração, a Co-
missão Especial elaborará relatório final a res-
peito dos fatos apurados, que deverá conter o
seguinte:
I - descrição dos fatos;
II - argumentos apresentados pelo licitante/con-
tratado;
III - detalhamento das provas;
IV - conclusão quanto ao apurado.
Parágrafo único. Constatada a prática de irre-
gularidades por parte de agente público munici-
pal, deverá tal fato constar no relatório final e
ser comunicado à Procuradoria-Geral do Muni-
cípio, a fim de subsidiar eventual sindicância ou
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para aplicação de sanções administrativas pela
prática de infrações administrativas ou pela
inexecução total ou parcial do contrato celebra-
do com a Administração Municipal, as disposi-
ções da Lei Municipal nº 5.816 de 17 de novem-
bro de 2016, e supletivamente a Lei Federal nº
13.105 de 16 de março de 2015, que institui o
Código de Processo Civil.
Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Es-
tado de Minas Gerais, em 15 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO        
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do De-
partamento Administrativo de licitações e Contra-
tos da SMS, DECLARO que foram atendidas
no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 044/
2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/
2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES (CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO
DE VACINAS E IMUNOBIOLÓGICOS; E BEBE-
DOURO) PARA ATENDER A DEMANDA DO DE-
PARTAMENTO DE EPIDEMIOLOGIA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA FARMÁCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, em
toda a sua tramitação, a legislação pertinente. As-
sim sendo, satisfazendo à legalidade e ao mérito
administrat ivo, HOMOLOGO  o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 044/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 022/2019, com fundamento no ar-
tigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002
com modificações posteriores, ADJUDICANDO o
objeto licitado em favor das empresas COMERCI-
AL RONEWTON LTDA EPP, CNPJ: 38.484.523/
0001-23 E ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERA-
ÇÃO LTDA, CNPJ: 81.618.753/0001-67, que apre-
sentaram um valor global de R$ 60.240,51 (sessenta
mil duzentos e quarenta reais de cinqüenta e
um centavos), correspondente à fase de lances
registrada na ata de sessão pública do dia 09 de
abril de 2019.
Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos
para a formalização do Contrato.
Araguari, 16 de abril de 2019.

Guilherme Afonso de Figueiredo Martins
Secretário Municipal de Saúde

Aviso de Ratificação do Credenciamento
nº 004/2018

ERRATA
Na publicação do Jornal Correio do dia 20 de março
de 2019, pág.05, onde se lê “...CREDENCIAMENTO/
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2018” Leia – se:
“...CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE Nº 004/
2018.”
Permanecendo os demais dizeres inalterados.

processo administrativo disciplinar.
Art. 11. Após relatório final da Comissão Espe-
cial, os autos serão remetidos ao Secretário res-
ponsável que decidirá quanto a aplicação das
sanções recomendadas.
Parágrafo único. Na hipótese de decisão con-
trária ao relatório da Comissão Especial, esta
deverá ser fundamentada com base nas provas
produzidas no respectivo processo administra-
tivo instaurado para esta finalidade.
Art. 12. O secretário responsável deverá dar ci-
ência ao particular da decisão no prazo de 10
(dez) dias.
Art. 13. A aplicação de penalidade independe
de comprovação de prejuízos materiais a admi-
nistração pública municipal de modo que a mera
tentativa de lesão ao erário já é suficiente para
aplicar as sanções trazidas na lei e no contrato
celebrado.
Art. 14. Poderão ser penalizados todos aqueles
que participaram do procedimento licitatório, ain-
da que não vencedores do certame ou que não
tenham celebrado contrato com a administração
pública.
Art. 15. Em caso de aplicação de penalidade
caberá recurso hierárquico no prazo:
I - de 10 (dez) dias para aplicação de penalida-
de prevista no art. 87, IV da Lei 8.666, de 1993.
II - de 5 (cinco) dias úteis para aplicação de pe-
nalidades previstas no art. 87, I, II e III da Lei
8.666, de 1993 e das demais penalidades
trazidas no instrumento convocatório.
Parágrafo único. A intimação quanto as penali-
dades aplicadas deverá ser feita pessoalmente
ou por meio postal com aviso de recebimento
bem como deve haver publicação na imprensa
oficial.
Art. 16. O procedimento para análise de infra-
ção administrativa deverá ter duração máxima
de 180 (cento e oitenta) dias, incluindo neste
prazo a análise recursal.
Art. 17. Concluído o processo administrativo o
Secretário responsável deverá comunicar ao Ca-
dastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Municipal de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CMEIS) das
sanções aplicadas.
Art. 18. A Procuradoria Geral do Município de-
verá ser informada das penalidades aplicadas
para, caso necessário, buscar judicialmente o
ressarcimento ao erário.
Art. 19. Depois de concluído o processo, a Co-
missão Especial designada deverá encaminhar
cópia do relatório ao Ministério Público para apu-
ração de eventuais condutas criminais.
Art. 20. Após dois anos da aplicação da pena o
interessado poderá solicitar a Comissão de Apu-
ração a sua reabilitação para retirada do seu
nome do CEIS e CMEIS mediante Portaria que
deverá ser publicada na Impressa Oficial.
Parágrafo único. Quando for constatado prejuí-
zo ao erário, a reabilitação do interessado está
condicionada ao ressarcimento dos danos cau-
sados ao erário.
Art. 21. Aplicam-se subsidiariamente, no que
couber, no procedimento instituído neste Decreto


